
 

Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC/SA 
Secretaria de Cultura – Praça IV Centenário, s/n. º - 3º andar – Centro – Santo André – SP – CEP: 09015-080 

(11) 4436-3631 / cmpcsa.conselho@gmail.com 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS 

Aos 27 dias de junho 2023, através da plataforma Jitsi Meet, reuniram-se os membros do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais – CMPC/SA: 

Representando a Sociedade Civil:  

Emerson Carlos Ferraz Gonçalves, Flávio Dias Marin, Gabriela Rufino Maruno, Josenilda Maria da Silva e 
Renata Soares de Oliveira. 

Representando o Poder Público:  

Secretaria de Cultura – Eliane Mendana Diniz, Marco Moretto Neto, Mario Augusto Matiello Simões, Flavio 
Shimoda, Vitor Hugo Moraes e Viviane Gomes da Rocha. 

Secretaria de Desenvolvimento e Geração de Emprego: Tábata Riatto da Silva; 

Secretaria de Esporte e Prática Esportiva: Andreia Geraldo; 

Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária: Soraia Conceição de Souza. 

Como convidados/ouvintes: Rádio Zoom FM, Luciana Zorzato, Revista Mortal, Biblioteca Vila Humaitá, 
Antônio Correa Neto, Edson Kina, Luciana Tavares, Marco Antônio, Maria Giuseppa, Julio Bastos, Marta 
Guedes, Maria Elena Villar e Villar, Fernando Rios, Marilena Nakano, Reinaldo Cardoso da Silva Junior, Pedro 
Simples, Neri Silvestre e Cristina Santos. 

Para tratar a seguinte pauta e informes: 
 
Informes: 
 

 Aprovação da ata de reunião ordinária de Maio/2023; 

 Fala solicitada por Pedro Simples. 

Pauta: 
 

 Cronograma das ações para revisão do Plano Municipal de Cultura; 

 Indicação de membros da sociedade civil para a comissão de pauta; 

 Resposta aos questionamentos sobre o funcionamento da Escola Livre de Dança e contratação de 
Daniela Gracindo; 

 Destituição do conselheiro Robson Luiz Santos Silva; 

 Presidência do CMPC/SA; 

 Lei Paulo Gustavo. 

A reunião é iniciada às 19h15, pela Presidente do CMPC/SA, Silvia Helena F. Passarelli, com o quórum 
necessário e em segunda chamada. 

São dadas as boas-vindas aos conselheiros, ouvintes e convidados e, em seguida são tratados os seguintes 
informes: 

- Aprovação da ata de reunião ordinária de maio/2023: As sugestões de alterações serão enviadas por        
e-mail pela conselheira Viviane Ferraretto da Silva Pires e a referida ata deverá ser aprovada na próxima 
reunião ordinária do CMPC/SA. 
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- Atualização da composição do CMPC/SA: Simone Zárate esclarece que esta reunião estava agendada para 
ocorrer no dia 05/07/2023, entretanto, foi alterada para 27/06/2023 devido ao calendário de oitivas para a 
Lei Paulo Gustavo em Santo André, portanto, não houve tempo hábil para publicação de portaria com 
atualização da composição do CMPC/SA, substituindo Valéria Fonseca e Antônio Inacio Siqueira Junior por 
Mario Augusto Matiello Simões e Flavio Shimoda que participam desta reunião. 

- Fala de Pedro Simples: Pedro Simples (convidado pela sociedade civil) solicita esclarecimentos ao boato 
referente ao aterramento da Concha Acústica, boato sobre a entrega da Casa da Palavra para posto da GCM, 
entrega dos CEU’s para a Secretaria de Saúde para instalação de UBS, solicita informações sobre os teatros 
Carlos Gomes e Conchita de Moraes que foram inaugurados sem equipamentos de som e iluminação 
adequados e sobre o funcionamento das Escolas Livres.  

Simone Zárate informa que a pauta de hoje é extensa, portanto, os esclarecimentos solicitados serão feitos 
na reunião ordinária de julho/2023. 

Adianta os esclarecimentos solicitados, informando que a Casa da Palavra está iniciando reforma para voltar 
com as atividades culturais e não para abrigar o batalhão da GCM.  

A Secretaria de Cultura está questionando a administração sobre os boatos de aterramento da Concha 
Acústica. 

Pedro Simples (convidado pela sociedade civil) afirma que a sociedade civil exige transparência nas obras e, 
apesar da Secretaria de Obras ser responsável pelas intervenções, a Concha Acústica é muito utilizada para 
atividades culturais, portanto, a Secretaria de Cultura tem participação na sua gestão. Solicita 
esclarecimentos sobre os prazos e projeto a serem executados. 

Renata Soares de Oliveira relata demora na entrega da Concha Acústica, faz crítica à demora nas respostas 
aos questionamentos (30 dias, na próxima reunião ordinária do Conselho) e fala sobre a falta de confiança 
na gestão devido promessas não cumpridas. 

Mario Augusto Matiello Simões esclarece que os equipamentos cenotecnicos para o Teatro Conchita de 
Moraes e Cine Theatro Carlos Gomes possuem processo de compra que foi encaminhado esta semana. 

Sobre os prazos apresentados anteriormente para as obras da Concha Acústica, informa que eram os dados 
que possuía oficialmente, a paralisação ocorreu provavelmente devido a problemas na estrutura metálica e 
ainda não há dados oficiais e previsão de término.  

Com relação à Casa da Palavra, esclarece que o recurso para a intervenção está garantido, há contrato 
assinado e fará acompanhamento da obra.  

Pedro Simples (convidado pela sociedade civil) solicita prazos claros para execução das obras e entrega dos 
equipamentos cenotecnicos. Questiona se os CEU’s serão transformados em UBS e afirma que a sociedade 
civil se mobilizará. 

Silvia Helena F. Passarelli solicita que na próxima reunião ordinária do CMPC/SA sejam apresentados os 
prazos e informações solicitadas. Reforça a importância de apresentar ao Conselho a atualização dos prazos 
das obras. 

Renata Soares de Oliveira reforça questão da demora para entrega da Concha Acústica e relata mobilização 
da sociedade civil e artistas da cidade para cobrar essas entregas. 

Marco Moretto Neto fala sobre a questão de ordem e critérios para abertura de fala sendo que estamos em 
sessão de informes e há cobrança de esclarecimentos que são itens de pauta. Reforça demanda grande para 
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a reunião de hoje e afirma que as falas estão caminhando para um tom personalista. Sugere organizar as 
falas para que as discussões caminhem de forma produtiva. 

Finalizados os informes, são tratados os seguintes itens em pauta: 

- Cronograma das ações para revisão do Plano Municipal de Cultura: Silvia Helena F. Passarelli apresenta 
este item de pauta cuja proposta foi apresentada na última reunião ordinária. 

Marco Moretto Neto esclarece que na reunião passada foi apresentada proposta elaborada pelo GT – 
Conferência Municipal de Cultura para debate com os Fóruns e retorno nesta reunião, entretanto, é 
necessário considerar outros elementos como a falta de orientações claras por parte do Ministério da 
Cultura, além disso, o cronograma proposto está muito próximo às ações das leis Paulo Gustavo e Aldir 
Blanc, portanto, a questão deve ser analisada e deliberada. 

Silvia Helena F. Passarelli manifesta preocupação em relação ao tempo de execução das ações e ao 
calendário eleitoral em 2024. 

Marco Moretto Neto sugere reorganizar os prazos em função das definições da conferência nacional e suas 
etapas. A previsão era realizar a etapa municipal em agosto, período que coincide com as ações para a Lei 
Aldir Blanc e Paulo Gustavo em todos os municípios o que gera impacto para todos. 

Simone Zárate informa que questionou sobre a publicação do temário da Conferência Nacional de Cultura 
que gere a Conferência Municipal e foi informada que até o final da semana de 12 de junho de 2023 o 
mesmo seria publicado, até o momento o Ministério da Cultura não lançou a portaria e acredita que haverá 
revisão destes prazos devido as leis de fomento. 

Sugestão de encaminhamento: Simone Zárate sugere aguardar resposta do Ministério da Cultura e, caso os 
prazos sejam mantidos a etapa municipal vinculada à CNC deverá ser executada. 

Emerson Carlos Ferraz Gonçalves solicita esclarecimento referente à proposta apresentada e seus prazos 
para execução. 

Silvia Helena F. Passarelli esclarece que a proposta foi pensada para que a Conferência Municipal de Cultura 
que discutirá a revisão do plano municipal de cultura teria início na Conferência Nacional de Cultura, 
entretanto, não temos confirmação se a CNC ocorrerá, por este motivo, o início das ações está travado. 
Relata que os esforços da Secretaria de Cultura e da produção cultural estão voltados para execução da Lei 
Paulo Gustavo e, em seguida estarão focados na Lei Aldir Blanc.  

Simone Zárate esclarece que foi questionado ao Ministério da Cultura se o texto básico para a Conferência 
Nacional de Cultura foi publicado, pois o mesmo não consta no site e resposta dada à Secretaria de Cultura 
foi que até o final da semana de 12/06 seriam publicados o texto base e todas as regras para eleição de 
delegados, o que não foi feito até agora. Sua fala foi no sentido de que acredita que o MinC reverá a 
execução da CNC por falta de adesão dos Estados e Municípios que estão todos focados nas ações para a Lei 
Paulo Gustavo. 

Encaminhamento: Retomar GT para revisão das ações e proposta de calendário que deverão ser 
apresentadas ao Conselho para debate e deliberação na próxima reunião ordinária. 

- Indicação de membros da sociedade civil para a comissão de pauta: É indicada para compor a comissão de 
pauta dos Teatros Municipais Audrey Bessa. 

- Resposta aos questionamentos sobre o funcionamento da Escola Livre de Dança e contratação de Daniela 
Gracindo: Mario Augusto Matiello Simões relata reunião realizada com a coordenação da Escola Livre de 
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Dança, retoma os problemas na contratação coordenadores da ELD já apresentados ao Conselho, as travas 
neste processo e agora, a contratação dos professores. Informa que as aulas terão início em Agosto/2023 
gerando um ano letivo mais curto e informa que há organização e planejamento no Departamento de 
Cultura para que isto não ocorra em 2024, garantindo que as aulas de todas as Escolas Livres iniciem em 
março de 2024. 

Sobre a contratação de Daniela Gracindo para execução da oficina “Pequeno Cineasta”, esclarece que a 
mesma possui projeto que tem sido realizado em outros locais e foi oferecido à Secretaria de Cultura como 
trabalho em parceria com a Secretaria de Educação que custeia metade do recurso (R$56.000,00 no total). O 
projeto atende e forma duas turmas na EMIA e duas turmas na Secretaria de Educação, o equipamento é 
cedido pela contratada, o trabalho possui proposta interessante, aderência forte e boa resposta dos 
participantes. 

A oficina inclui capacitação, sensibilização, mostra final e a contratada fornece todo equipamento e realiza 
as edições finais. O recurso gasto não é apenas para Daniela Gracindo, ela possui uma equipe trabalhando 
no projeto e realizou a contratação de 03 estagiários da Escola Livre de Cinema e Vídeo, além dos trabalhos 
de pós-produção e deslocamento.  

Renata Soares de Oliveira fala sobre a contratação de pessoas que residem em outro Estado por dispensa de 
licitação, sendo que a Prefeitura de Santo André deve valor alto ao Fundo Municipal de Cultura. Afirma que 
se trata de um desrespeito com os artistas da cidade e solicita apresentação da pesquisa de satisfação na 
próxima reunião do CMPC/SA. 

Flavio Dias Marin questiona sobre o processo de contratação, periodicidade das oficinas e aponta para o 
valor da hora/aula que é muito alto, no Projeto “Territórios de Cultura” paga-se R$50,00 a hora/aula o que 
se trata de uma diferença muito grande. 

Com relação à parceria com a Secretaria de Educação, relata que projetos dos “Territórios de Cultura” não 
foram aceitos devido a relação com esta pasta, entretanto, foi possível na contratação de Daniela Gracindo. 

Emerson Carlos Ferraz Gonçalves solicita apresentação das propostas avaliadas e contrato firmado com 
Daniela Gracindo. Questiona o motivo pelo qual ex-alunos e alunos da ELCV não foram contratados, uma vez 
que as Escolas Livres são referência no país. Outro ponto apresentado pelo conselheiro são os grupos e 
produtores que realizam trabalho na área há anos e poderiam ter contribuído. 

Mario Augusto Matiello Simões reforça que o valor de R$530,00 a hora/aula não são totalmente para 
Daniela Gracindo, a contratada possui custos de operação – 03 estagiários da ELCV, equipamento próprio, 
equipe de pré e pós-produção, um dos filmes produzidos por ela com as crianças da Vila Humaitá participará 
de festival internacional de cinema representando a cidade com este projeto. Sobre a dispensa de licitação, 
esclarece que faz parte das formas de contratação do serviço público e, apesar da participação do Conselho 
ser de fundamental importância, os governos eleitos possuem descricionalidade para agir em várias frentes 
e este projeto não foi uma iniciativa da Secretaria de Cultura, trata-se de uma iniciativa de governo na qual a 
Secretaria de Cultura foi convidada a participar e acolheu o projeto. 

Esclarece que os dados solicitados pela conselheira Renata Soares de Oliveira tratam-se de uma pesquisa de 
opinião das pessoas que estão participando do projeto e é possível visitar o espaço para verificar o processo 
de aprendizagem sobre a linguagem audiovisual e a produção que está sendo realizada com as crianças. 

Coloca-se à disposição para responder às dúvidas e ajudar o máximo possível. 

Emerson Carlos Ferraz Gonçalves afirma que a ELCV possui condições de realizar o trabalho de pós-produção 
e o recurso poderia ter sido investido nos profissionais andreenses. Se há interesse em construir em 
conjunto, o Conselho deveria ter sido consultado para indicação de profissionais.  
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Reforça a necessidade de valorizar os profissionais da cidade e seu trabalho. Relata esforço realizado por 
muitos profissionais de Santo André que saem do município em busca de projetos e trabalhos. 

Silvia Helena F. Passarelli sugere que para as próximas contratações a administração lembre-se da existência 
do Conselho, Escolas Livres e profissionais capacitados. Afirma que Daniela Gracindo poderia na primeira 
contratação ter formado pessoas para executar a oficina, fazendo o recurso circular dentro da cidade. 

Mario Augusto Matiello Simões concorda com as colocações dos conselheiros e afirma que as experiências 
servem para a criação de escopos de projetos em sentidos diversos. Fala sobre a diferença dos projetos 
executados com a Secretaria de Educação que devem ser inseridos na grade curricular do ano, portanto, 
devem ser planejados. Fala sobre o fortalecimento das Escolas Livres em espaços de interlocução com a 
educação e em projetos estruturados.  

Emerson Carlos Ferraz Gonçalves sugere que a Secretaria e Departamento de Cultura conheçam outros 
projetos que existem há anos na cidade e funcionam para formação de pessoas que deem continuidade aos 
projetos, como Fábrica de Cultura e Tela BR. 

- Destituição do conselheiro Robson Luiz Santos Silva: Silvia Helena F. Passarelli apresenta ao CMPC/SA que 
o conselheiro Robson Luiz Santos Silva se ausentou em mais de três reuniões consecutivas, sem justificativa, 
portanto, de acordo com o regimento aprovado, é necessária a deliberação do Conselho para sua destituição 
formal. O CMPC/SA delibera de forma unânime pela destituição do conselheiro Robson Luiz Santos Silva. 

- Presidência do CMPC/SA: A Secretária Executiva do Conselho apresenta procedimento acordado nas 
gestões anteriores do CMPC/SA para revezamento da Presidência entre sociedade civil e poder público, um 
ano cada. Como fez um ano com a sociedade civil na Presidência, este item foi trazido à pauta para debate. 

Renata Soares de Oliveira questiona quais os procedimentos para revisão do regimento interno do Conselho. 
É esclarecido que para esta atividade será necessária a criação de um grupo de trabalho que se debruçará 
sobre o texto e trará as propostas aos conselheiros para análise e deliberação. 

Emerson Carlos Ferraz Gonçalves sugere revisar o regimento interno e o acordo. 

Simone Zárate relata que o regimento é datado de 2017 e neste ano ficou responsável pela Presidência, na 
sequência, em 2018 a sociedade civil assumiu com Luciene Reis, em 2019, 2020 e 2021 a Presidência foi 
exercida por Marco Moretto Neto devido à pandemia e falta de quorum. Em 2022 a sociedade civil assume 
para retornar a alternância. 

Flavio Dias Marin sugere novo acordo, mantendo a Presidência por 02 anos e alteração na eleição pelo 
tempo de mandato do Conselho. 

Emerson Carlos Ferraz Gonçalves acredita que o processo deva ser seguido, sugere a revisão do regimento 
interno do Conselho ou que este acordo seja informado na primeira reunião após a posse para que todos 
estejam cientes. 

Encaminhamento: A Presidência é mantida pela sociedade civil e Mario Augusto Matiello Simões é indicado 
como Vice-Presidente. 

- Lei Paulo Gustavo: Marco Moretto Neto e Flavio Shimoda apresentam ao Conselho trabalho realizado pelo 
GT Lei Paulo Gustavo para deliberação sobre o desenho dos valores. 
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Deliberação: O CMPC/SA aprova de forma unânime a proposta de valores apresentada. 

Em seguida, são apresentados os critérios para os editais: 
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Após apresentações, é aberta fala aos conselheiros para manifestações e dúvidas: 

Flavio Dias Marin questiona como será feita a contratação da empresa para acompanhamento e suporte das 
inscrições. Marco Moretto Neto esclarece que será através de pregão público, selecionando a melhor 
empresa com o melhor custo. 

Marco Moretto Neto esclarece que a Lei Paulo Gustavo indica novo caminho e não a Lei 8.666, entretanto, a 
contratação de empresa para suporte deverá seguir esta legislação. Apesar da simplificação, haverá a 
necessidade de algumas formalidades que serão facilitadas ao máximo. 

Silvia Helena F. Passarelli questiona se a Prefeitura Municipal de Santo André pode baixar as certidões 
municipais. Marco Moretto Neto esclarece que o proponente deve tirar estas certidões, pois, em caso de 
pendências o mesmo fica responsável por resolvê-las. 
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Flavio Dias Marin afirma que os documentos necessários devem estar claros nos editais, assim como as 
cotas. 

Silvia Helena F. Passarelli sugere colocar os documentos necessários no site. 

Marco Moretto Neto esclarece que a Secretaria de Cultura está elaborando um FAQ com perguntas e 
respostas. 

É apresentado o cronograma de ações: 

 05/07/2023, às 19h30 em formato virtual – oitiva geral; 

 A oitiva será gravada e disponibilizada no site; 

Flavio Dias Marin relata reunião na Câmara dos Vereadores na qual foram apresentados valores diferentes 
referentes à dívida junto ao FMC e solicita planilha de cálculo deste repasse. 

Marco Moretto Neto esclarece que foi apresentada planilha ao Conselho e no Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Cultura com cálculo anual e o contexto de cada ano, sendo que em 2017 o Fundo estava 
inativo,o que significa que, independente de qual fosse o valor do repasse, o mesmo não seria possível. A 
questão a ser discutida são estes contextos e o orçamento é anual. 

Em 2017 o FMC esteve inativo, pois passou por reconstituição, formação de Conselho Gestor, criação de 
nova conta e estas questões impediram sua operação. Em 2020 e 2021 houve a pandemia e em 2022 o 
CGFMC ficou deficitário por falta de indicação da sociedade civil. E são estes contextos que precisam ser 
debatidos. 

Na reunião passada do CMPC/SA foi apresentado compromisso da Secretaria de Cultura em repassar 
R$530.000,00 com adicional de R$150.000,00 que dependia de deliberação do CGFMC que foi feita na 
semana passada e estamos providenciando o Decreto. O passivo precisa ser definido e, após deliberação 
sobre valor este deve ser colocado na LOA do ano seguinte. 

Silvia Helena F. Passarelli esclarece que a ata da última reunião ainda não foi aprovada e o assunto será 
revisitado para compreensão e na próxima reunião a distribuição dos recursos será discutida. Esclarece que 
a dúvida apresentada pelo conselheiro Flavio se dá pelo desconhecimento da origem dos valores e solicita 
envio de planilha contendo a origem dos mesmos. 

Marco Moretto Neto esclarece que a origem do orçamento está definida na lei, conforme apresentado. 

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada esta reunião às 20h20 presidida por Silvia Helena F. Passarelli e 
teve a presente ata lavrada por Juliana Grillo Domenici, secretária executiva deste Conselho. 

Assinam os presentes: 
 

 Nome Assinatura 

 Adilson Gonzaga Martins Alves – Titular Ausente 

 Adriana Aparecida Damasceno – Titular Ausente 

 
Andreia Geraldo – Titular 
Secretaria de Esporte e Prática Esportiva 

Presente 

 
Antônio Inácio Siqueira Junior – Suplente 
Secretaria de Cultura 

Ausente 
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 Caroline Barbosa Silvério – Titular Ausente 

 
Daniele Cristina Vieira – Suplente 
Unidade de Comunicação e Eventos 

Ausente 

 Danilo do Carmo Gomes – Suplente Ausente 

 
Eliane Mendana Diniz – Suplente 
Secretaria de Cultura 

Presente  

 
Emerson Antônio de Campos – Suplente 
Secretaria de Esporte e Prática Esportiva 

Ausente 

 Emerson Carlos Ferraz Gonçalves – Titular Presente 

 Flavio Dias Marin – Titular Presente 

 Gabriela Rufino Maruno - Suplente Presente 

 Gustavo Ribeiro de Souza – Suplente Ausente 

 Hamilton Fernando de Paula – Suplente Ausente 

 
Idivaldo da Cunha – Suplente 
Secretaria de Cidadania e Assistência Social 

Ausente 

 Josenilda Maria da Silva – Titular Presente 

 Juliano de Assis Roberto – Titular Ausente 

 
Marco Moretto Neto – Titular 
Secretaria de Cultura 

Presente 

 Marcos Sant Anna - Suplente Ausente 

 Marcos Vinicius Valentim da Silva - Titular Ausente 

 Maria Claudia Ferreira Gomes – Suplente Ausente 

 Mateus de Novaes Campos – Suplente Ausente 

 
Mayra Gusman de Souza Brito – Suplente 
Secretaria de Cultura 

Ausente 

 Melissa Szymanski dos Santos – Suplente Ausente 

 
Nathalia Andrade dos Santos – Titular 
Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária 

Ausente 

 
Orlando Cesar Zambelli – Titular 
Unidade de Comunicação e Eventos 

Ausente 

 
Osmar Junqueira Lima das Chagas – Titular 
Secretaria de Educação 

Ausente 

 Paulo Bueno da Silva – Suplente Ausente 

 
Regiane Ferreira Martins Harich – Suplente 
Secretaria de Educação 

Ausente 

 Renata Soares de Oliveira – Titular Presente 

 Robson Luiz Santos Silva – Titular Ausente 

 
Rubens Gallino Junior – Titular 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego 

Ausente 
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Simone Zárate – Titular 
Secretaria de Cultura 

Presente 

 Silvia Helena F. Passarelli – Titular Presente 

 
Soraia Conceição de Souza – Suplente 
Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária 

Presente 

 
Tábata Riatto da Silva – Suplente 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego 

Presente 

 
Telma Canevazzi – Titular 
Secretaria de Cidadania e Assistência Social 

Presente 

 
Valéria Fonseca – Titular 
Secretaria de Cultura 

Ausente 

 
Vitor Hugo Moraes – Titular 
Secretaria de Cultura 

Presente 

 Viviane Ferraretto da Silva Pires – Suplente Ausente 

 
Viviane Gomes da Rocha – Suplente 
Secretaria de Cultura 

Presente 

 
 
 


